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Imprescritibilidade dos crimes de 
tortura*

Celso Antônio Bandeira de Mello
Professor Titular de Direito Administrativo da PUC-SP. Professor Emérito da mesma Universidade.

Resumo: O presente estudo tem como objetivo demonstrar a imprescritibili-
dade dos crimes contra a tortura no ordenamento jurídico brasileiro, com 
supedâneo dos princípios fundamentais da Constituição brasileira de 1988 
e nos direitos humanos tutelados por tratados internacionais dos quais o 
Brasil é signatário. 

Palavras-chave: Imprescritibilidade. Crimes de tortura. Direitos humanos.

1 Um dos cinco declarados fundamentos da República Federativa 
do Brasil é o da “dignidade da pessoa humana” (art. 1º, III); outro deles 
é o da cidadania (inciso II). Acresce que entre os objetivos fundamentais 
da República arrolados na Constituição o primeiro é o de “construir uma 
sociedade livre, justa e solidária” (art. 3º, I). De seu turno, o artigo 4º 
dispõe que nas relações internacionais o Brasil se rege, conforme o inciso 
II, pelo princípio da “prevalência dos direitos humanos”. 

Recorde-se que são expressivos de tais direitos, os mencionados 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos, que foi adotada pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas, pela Resolução nº 217 (III), em 
10.12.1948, e nesta mesma data firmada pelo Brasil, de acordo com  
cujo art. 5º: “Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante”.

2 Será difícil encontrar algo mais agressivo à dignidade da pessoa 
humana e à cidadania e, pois, mais agressivo a dois dos fundamentos 
da República, do que a tortura. Igualmente, não se concebe o que possa 
ser mais contraditório a uma sociedade livre, justa e solidária, do que 
causar deliberadamente os piores sofrimentos físicos e ou morais a uma 
pessoa. Também nunca se diria estar pautado pela prevalência dos  
direitos humanos, uma conduta que colocasse a salvo de punição com-
portamentos tais como os mencionados. Tudo isto para não se falar das 
disposições expressas no art. 5º, incisos III e XLIII, segundo os quais, 

*   Publicado anteriormente em: SOARES, Inês Virginia Prado; KISHI, Sandra Akemi Shimada (Coord.). Memória  
e verdade: a justiça de transição no Estado Democrático brasileiro. Belo Horizonte: Fórum, 2009. cap. 6,  
p. 136-140. ISBN 978-85-7700-218-4.
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respectivamente: “ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante” e “a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura...”. 

Eis, pois, que não pode padecer a mais remota, a mais insignificante, 
dúvida de que a tortura representa a antítese dos valores básicos que a 
Constituição Brasileira professa enfaticamente. Donde, prestigiar a impu-
nidade de torturadores é uma contradição radical e óbvia aos princí pios 
essenciais do Estado Brasileiro. Assim, prima facie, pode-se dizer que 
reputar anistiados crimes caracterizados por tão evidente monstruosi-
dade corresponderia a um cabal ilogismo. Certamente implicaria ofensa 
manifesta à Constituição do País entender livres de sanção indivíduos  
que, por haverem praticado crimes desta espécie, se denunciaram como 
seres situados no limiar do humano e confinantes com o diabólico.

3 Não se diga, em desabono de tais considerações que os tortura-
dores da ditadura militar foram anistiados pela lei nº 6.683, de 28 de 
agosto de 1979, cujo artigo 1º concedeu tal benefício a todos os que 
praticaram crimes políticos ou conexos com estes, entendendo-se como 
conexos, a teor de seu §1º, os com eles relacionados ou praticados por 
motivação política.

Desde logo, não faz sentido aceitar que os mesmos patrocinadores 
da tortura se autoanistiem, pois, à época da lei da anistia os fautores 
de uma redação pretensamente pacificadora, capaz de tentar colocá-
los a salvo de qualquer responsabilização, ainda desfrutavam de grande 
poder, podendo então impor os termos que melhor lhes conviessem. Em 
segundo lugar, mesmo o teor da lei da anistia não lhes pode aproveitar 
irrestritamente. É que, como disse Carlos Maximiliano, sumo mestre 
brasileiro de interpretação:

Deve o Direito ser interpretado inteligentemente, não de modo a que a ordem 
legal envolva um absurdo prescreva inconveniências, vá ter a conclusões 
inconsistentes ou impossíveis. (Interpretação e aplicação do direito. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Ed. Livraria do Globo, 1933. p. 183)

Estuprar, matar, desintegrar física ou moralmente uma pessoa em 
lugar nenhum da terra pode ser entendido como um crime político. Trata-
se evidentemente de um ato abjeto, infra-humano, inconfundível, mesmo 
para pessoas de intelecção muito apoucada, com uma conduta política ou 
suscetível de ser juridicamente havida como animada por móvel político. 
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Que é política? Independentemente das variações conceituais ou 
definitórias dela, por certo concordarão todos que se trata de noção 
vin  culada à ideia de governo de organizações, grupos, empresas ou 
sociedades. Acaso, em raciocínio são, honesto e sobretudo encartado  
em um tempo histórico refratário a primitivismos brutais, cabe consi de - 
rar a tortura como veículo apto a exprimir um móvel político?

Associar móvel político à tortura, como algo suscetível de estar 
conexo, é rebaixar a ideia de política a um nível incompatível com o 
momento atual e, pois, inaceitável do ponto de vista exegético, até  
porque toda interpretação se faz ao lume da época em que é efetuada e 
não ao lume de algum outro momento da História. 

4 Acresce que nenhuma interpretação pode fazer “tabula rasa”  
dos princípios gerais de direito vigentes. É que estes, como disse Eduardo 
Garcia de Enterria, “son una condensación de los grandes valores 
jurídicos materiales que constituyen el substractum del ordenamiento y 
de la experiencia reiterada de la vida jurídica. No consisten, pues, en una 
abstracta e indeterminada invocación de la justicia o de la conciencia moral o 
de la discreción del juez, sino, más bien, en la expresión de una justicia 
material especificada técnicamente en función de los problemas juríd icos 
concretos y objetivada en la lógica misma de las instituciones” (Curso de derecho 
administrativo, obra conjunta com Tomás-Ramón Fernández. Reimpr. da 3. 
ed. Madrid: Civitas, 1981. v. I, p. 400, os destaques são nossos).

Nas palavras de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello: tais princípios 
“se infiltram no ordenamento jurídico de dado momento histórico” ou traduzem “o 
mínimo de moralidade que circunda o preceito legal, latente na fórmula escrita ou 
costumeira”, são “as teses jurídicas genéricas que informam o ordenamento jurídico-
positivo do Estado”, conquanto não se achem expressadas em texto legal específico 
(Princípios gerais de direito administrativo. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 
2007. v. 1, p. 420-421). Pode-se, à vista das lições transcritas, concluir  
que princípios gerais de direito são vetores normativos subjacentes ao 
sistema jurídico-positivo, não porém como um dado externo, mas como 
uma inerência da construção em que se corporifica o ordenamento.

Sendo assim, parece óbvio que jamais se poderia interpretar um 
texto normativo, atual ou antigo, mas cujos efeitos devam ocorrer no 
presente, prescindindo das imposições resultantes dos princípios gerais 
de direito residentes em dado sistema jurídico. Ora, entre os princípios 
jurídicos atualmente vigentes em todo o mundo ocidental, está, sem a 
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menor dúvida possível, o do respeito à dignidade da pessoa humana e o 
da abominação à tortura. Não há como, então, entre duas interpretações 
possíveis, adotar aquela que ao invés de repelir a proteção aos incursos em 
crimes hediondos favorece sua blindagem contra a aplicação da justiça.

Eis, pois, que da lei de anistia não se pode extrair subtração de 
torturadores a responsabilidades penais, civis e administrativas, pelos  
atos bestiais que praticaram.

5 Além disto, o fato é que, também por força de tratados interna  - 
cio nais dos quais o Brasil é signatário, o sancionamento da tortura é 
obrigatório. De fora parte a pré-mencionada declaração dos direitos 
humanos da ONU, estes mesmos rechaços aos crimes hediondos men-
cionados foram reafirmados em diferentes oportunidades. 

Assim, a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou  
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, estabelecida na XXXIX 
Sessão (1984) da Assembleia Geral das Nações Unidas assinada, em 
23 de setembro de 1985, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 4, de 
23.05.89, imporia ao País a punição dos criminosos que incidiram nestas 
práticas durante o período negro da ditadura. Igualmente, a Convenção 
Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, concluída em Cartagena 
das Índias, Colômbia, em 9 de dezembro de 1985, assinada pelo Brasil 
em 24 de janeiro de 1986, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 5, de 
31 de maio de 1989, tanto como a Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos, conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, ao qual  
o Brasil depositou sua adesão em 25 de setembro de 1992, e que entre 
nós foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 27/92, e promulgada pelo 
Decreto nº 678/92, também proscrevem estes crimes, sendo que este 
último, em seu art. 11, ainda proclama o direito de toda pessoa ao respeito 
da sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade. Vale notar que os 
torturadores não apenas se esmeravam em produzir o máximo sofrimento 
possível a suas vítimas, mas se regozijavam em humilhá-las, de maneira  
a ofender-lhes a honra e a dignidade.

6 Por último cumpre mencionar que o Brasil é signatário do Tratado 
que deu origem ao Tribunal Penal Internacional, criado pela Conferência 
Diplomática de Plenipotenciários das Nações Unidas, realizada em 
Romaentree 15 e 17 de julho de 1988. O Brasil o assinou em 07.02.2000 
e o aprovou pelo Decreto Legislativo nº 112, o qual foi promulgado pelo 
Decreto Presidencial nº 4.388, de 25.09.2002. 
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Por meio dele institui-se uma Corte permanente para julgar  
acusados dos crimes mais graves contra os direitos humanos, como 
previsto em seu artigo 5º, I. No art. 7º, I, são assim são qualificados, dentre 
outros, os “crimes contra a humanidade”. A tortura e o desaparecimento 
de pessoas são figuras apontadas como expressivas desta modalidade 
criminosa, quando praticados “no quadro de um ataque, generalizado 
ou sistemático, contra qualquer população civil”. Foi precisamente isto 
o que ocorreu no Brasil: um ataque sistemático contra o segmento da 
população civil estigmatizada como subversiva, por sua radical rebeldia 
contra a ditadura militar instaurada a partir do golpe de 1964. 

Ora bem, de acordo com o art. 29 do Tratado em questão os “crimes 
contra a humanidade” são imprescritíveis. Descabe, portanto, qualquer 
alegação que se proponha a tê-los como imunizados pelo decurso do 
tempo.

Nossos países irmãos, vizinhos latino-americanos já nos mos tra ram 
qual é o caminho certo perante condutas desumanas praticadas pelas 
ditaduras.

7 É importante realçar o completo descabimento de dois pre  tensos 
argumentos aduzidos em desfavor da responsabilização dos tortura  dores 
do regime militar. 

Um destes supostos argumentos é o de que tal propósito seria um 
ato de revanchismo contra as Forças Armadas Brasileiras. Afirmação  
desta ordem é um disparate altamente agressivo à honra e à dignidade 
de nossas Forças Armadas, pois implicaria sustentar que elas foram 
e são instituições que abrigam e prestigiam a tortura, isto é, que consi-
deram tal prática abominável como sendo não apenas compatível, mas 
conaturalmente apoiada na feição institucional delas, o que, a toda 
evidência, seria uma increpação insuportavelmente absurda.

Ora, o fato de maus elementos, que a denegriram, haverem pra-
ticado tais atos criminosos, por óbvio não significa que elas em si 
mesmas sejam partidárias ou complacentes com uma conduta qualifi cada 
internacionalmente como crime e crime contra a humanidade. Toda a 
história das Forças Armadas Brasileiras desmente e desmentiria suposição 
tão gravemente desabonadora para nós brasileiros. 

De outro lado, falar em revanchismo é literalmente grotesco, pois 
ninguém imagina atos de “revanche” quando se punem crimes, mesmo 
quando muito menos graves, como ocorre com as sanções aplicadas a 
pessoas que praticam furtos, estelionatos etc. 
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Outro forte disparate é o de equiparar o comportamento dos então 
torturadores com a conduta dos que eram insurgentes contra a repressão 
da ditadura. Qualquer pessoa de senso normal sabe que torturar alguém 
subjugado e entregue à guarda dos poderes públicos então vigentes  
é ato, no mínimo, de supina covardia, pois o prisioneiro não tem como 
defender-se ou como evadir-se das agressões e sofrimentos que lhe são 
impostos. Está inerme, simplesmente impossibilitado de qualquer reação 
efetiva contra os que o submetem às sevícias e maus tratos, ao passo que 
estes se encontram sob a proteção do Estado, desfrutando da máxima 
segurança, isentos de qualquer risco pela prática dos atos indignos a 
que se entreguem. Por isto, com tanta desenvoltura, podiam matar, ferir, 
estuprar, humilhar e maltratar os que se encontravam sob seu domínio. 

Os que se rebelaram e se articularam contra a ditadura, pelo 
contrário, expunham a própria integridade física, contendiam o Poder 
máximo, isto é, o poder do Estado, corriam todos os riscos, inclusive os 
acima mencionados.

Dá para comparar, a sério, as duas situações, os dois comporta-
mentos, as increpações contra um e outro?

Enquanto o Brasil não responsabilizar os autores dos crimes contra 
a dignidade da pessoa humana praticados ao longo da ditadura, não 
poderá se considerar parte do concerto das nações civilizadas.

Imprescriptibility of the Crimes of Torture

Abstract: This study aims to demonstrate the imprescriptibility of the crimes 
of torture in Brazilian juridical system, based on the fundamental principles 
of the Brazilian Constitution of 1988 and on the human rights protected by 
international treaties to which Brazil is a signatory.

Key words: Imprescriptibility. Crimes of torture. Human rights.
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